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PROCESSO ADM¡NISTRATIVO: 001.000437 1 t2025 - DISPËNSA DE LIC No 03{/2025

coNTRATo eur ËNTRE st cELEBRAM o ¡vlu¡¡¡cíplo
ÐE FLORIAI\úO.PI, POR INTËRrr¡ÉO¡O DA SECRHTARIA
MuNtctpAt DE DEsENvot.vtMENTo E RsslsrÊrucn
SOCIAL Ë A EMPRESA h¡OVO RlO PIAUI COMERCIO
DË VEICULOS tTÐA.

1.1 CONTRA DËEMPRESA PARA A DO SERVTÇO DE DËRuron¡óvel CHEVROLET ONIX PLUS LT2 2024t2025 PARA ATENDER AS NECESSI DADESDA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESË.NVOLVIMEN TCI r nsstsrÊNctA soc IAL DOruqu¡¡rcíplo DE FLoRtANo-pt

O TUUruICíP¡O DE- FLORIANO/PI, através da A SEGRETARIA MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO e asslsrÊNclA soctAl, inscrita nã'crup¡ rc.6sa.202t0001-59, comsede na Praça da Bandeira, s/n, centro de Floriano-Pl, neste ato representaoa fela secretáriaMunicipal de Desenvolvimento e Assistência sociat,'" êiã. cadå De;i;;-L;p* Marreiroscarvalho' inscrita no CPF sob no 913.19CI.133-ae, nànrã"ãa pela portaria nô 02g12024.06 dejaneiro 2025, no uso da c1!P9-!T-cg que lhe foi atribuída reiimentalmente, e, em sequência,
lrytgn¿g simplesmente CoNTRATAÑTE e, oo outro-Ëoã'a empresa Novo Rto plAutcoMERc¡o DE VËlcULoS LTDA, CNPJ: 50.963.233rcain2-qg, com endereço na Avenidada lntegração, Rod. BR 343, n'2.100, Bairro cancelã, nár¡anolpl, neste ato iepresentadapelo Sr' Francisco J\4odesto Kehrle, CPF: 775.ûsg.oô¿-sa, e daqui por diante denominadasimplesmente CoNTRATADA, têm, entre-si,.jus-to-" uu*nçudo e celebram, por força do presenteinstrumento, conforme no PRocESsCI ADMtÑtsrRATtVCi: 001.0004371t2025 - D|SPENSA DËLlclrAÇÂo No 031/2025, observada. ," ãirpo*ições da Le¡ n.o 14.1gg121, Lei complernentar no123106, Lei Municipal no 11 15121 e mediante as seguintes cláusulas e condições, coNTRATo paraa execuçäo do serviço de revisão de automóvel ÓHEvnouf on¡x pt-u's r-rz iozi.+tz_ozs puruatender as necessidades da secretaria Municipal oe pesãnvolvimento e Assistência social domunicípio de Floriano-Pl, conforme especificações contidas no Edital, Termo de Referência e Ata deRegistro de Preços integrantes do procedimento ricitatór¡o ãmlõ,grafe:

'"1'2 A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contratuais os êg€ggjmgs ousupressões que se fìzerem no objeto contratuar até 2s% (vhtà ã;ñ dä;õ ä; varor iniciaratriaiizado, nos termos do artigo lás, aa Lei Federal n: ú.ìeßiz1 e suas alterações posteriores.
1'3 A CoNTRATADA executará os fornecimentas rigorosamente de acordo com os prazos etermos deste crcntrato e documentos dele integrantes.

2.1 A autorizaçäo
da secretaria
regular admin
Serviço.

do serviço será cle inteira responsabilidade e iniciativa do MunicÍpio, atravésrequisitante, câbendo-a todos os atos burocráticos indispensáveis a umaistração, formalizando a prestação do serviço por intermåãio'0" ordem de

2'2 Conforme previsto no termo de referência, a contratada fica obrigada a executar o serviçoem questão em até 5 (cinco) dias uteis após a Autorização dos õeruiço" ;;* ; respectivaNota de Empenho.

?.3 O serviço será recusado no caso de rná qualidade.
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2.4 O serviço recusado deverá ser reexecutado no prazo máximo de 2 (dois) dias uteis, contadoa partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa oþeração, inclusive os de
reparação.

2.5 A execuçäo dos serviços desta contratação deverá ser feita nas condições previstas nesse
instrumento.

2'6 Os serviços fornecidos deverão obedecer a rigoroso padräo de qualidade, sem componentes
que possam adulterá-lo para o uso, quando for o caso.

2.7 Não será admitida recusa do serviço em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de
atendimento da contratada..

3.1 O valor global do presente Contrato é de R$ 47o,g7 (quatrocentos e setenta reais e noventa
e sete centavos), para todo o período de sua vigência, conforme valores expressos abaixo:

VALOR TOTAL: !$¡gl
Para regular administração e controle do fornecim*,rnro, os valores unitários e o quantitativo dos
materiais de expediente a ser adquirido são especificados na tabela acima.

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue

ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.30.00

5"! O peganlenla sç;râ re;*li¿ado.¡:ell $,er:retai"ia fuTunicipal de Finanças de Floriano-pl, através
do setor competente;, eirr Ë:t* 3il rlì;+s âi),JË, a sùi¡rìtaÇão que devàr"á ser ¡rrri,ocr:lada ate o 5"
(quinto) dia do nrès r¡ub.sequente ao do prestação .,:io senriço, r:companhado da nota
fiscal/fatura devidamente atestacla, emitida juntamente com recibo em 03 (três¡ vias de igual
valor, cópia do contrato e/ou nota cle empenho, cópia das certidões de ieguíaridade fiécal
junto à união, estado e município, CNDT e FGTS, Autorização de Fornecimento do objeto,

)

ITËM DESCRTçÃO DO |TEM UND QTD
PREçO

UNITARIO VALOR TOTAL

1 FILTRO DE OLEO UNID 1 R$ 96,53 R$ 53

2 óLeo LuenlFIcANTE stNT. sAE ow2o UNID 4 R$ 87,53 R$ 350,12

3 VEDADOR _ BUJÃO DRN CA UNID 1 R$ 24,32 R$ 24,s2

PROJËTO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

2078 500
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firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto na Lei Federal n.o
14.133t21.

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços prestados.

5.3 As notas fiscais deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao
disposto no Decreto Municipal no 007 de 21 de janeiro de 2OZS.

5.4 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012, e conforme
Decreto Municipal 007 l2A2S.

5.5 Os serviços e produtos elencados no Art.4o da lN RFB 1294t2012, não estäo sujeitos à
retenção, devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não
retenção, sob pena de retenção, conforme Decreto Municipal oornats

5'6 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da documentação devidamente corrigida e válida, nåo ocorrendo neste caso, quaisquer
ônus por parte da Administração.

5.7 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaçäo ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta na
prestação do serviço.

5.8 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades acima
previstas, relativa às condições de habílitação exigidas ná contrataçãó e em caso de pendência o
pagamento será suspenso, até regularização fiscal6.

5.9 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e
Estadual.

5.10 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicaçäo de seu extrato no Diário Oficial Das Prefeituras Piauienses (DOpp), com duração até
31 de dezembro de 2o25, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal
14.133121 e suas alterações posteriores se for o caso.

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contratação, tais como: Transporte, frete, carya e descarga, na forma da legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que
darão origem ao contrato.
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5' A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos
materiais/serviços fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas de qualquer material entregue comprovadamente inutilizável.

6' Correrão por conta da GONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da locação do veículo,
respondendo pelos mesmos nos termos da Lei no 14.13,3t?1com suas alteraçöes;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

9' Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuáJos de acordo com as
especificaçöes constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada ;

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12' Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13' Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do
contrato.

'14. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

15. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE, por terceiros;

16. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências
da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

17.Todas as despesas com materiais, mão de obra e frete para execução dos serviços, objeto
deste Termo, correrão por conta da Licitante.

18' Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações
técnicas pertirientes do fornecimento do objeto.

19' O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada, euANDo FoR o cASo.

1' Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçöes
dentro das normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pelo fornecedor;
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'3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços
fornecidos, para imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicaçäo de sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa
e do contraditório.

8.1 Os preços inicialmente contratados seräo fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 1410312025, salvo nos casos de revisão, que
poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que verificada as circunstâncias elencadas
na alínea d, do inciso ll, do art. 124, da lei 14.133 de 2021;

8.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicaçäo do indice Nacional de Preços ào Consumidor Amplo -
IPCA, exclusivamente para as obri$ações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

8.3 O reajuste será realizado por apostilamento.

1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais
implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades:

2. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de
lances, apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços
registrados, não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contlato, bem como
não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administraçäo,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

3' No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à liõitante
vencedora as seguintes sanções:

3.1 Advertência.

3.2' Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 1S (quinze)
dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

3'4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçäo Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c
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3.5' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou aié que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seiá
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

4 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DË FLORIANO ou cobradas diretamente åa empresa,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
previstas neste tópico.

5. A aplicaçãq das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe da Lei Federal no 14.133121 e
suas respectivas alteraçöes.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se
for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
B. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação
escrita à empresa e publicação no Órgäo de lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punìçäo.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, näo celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudár na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedidode licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais.

1. Fica designado o servidor luri de Oliveira Praça, inscrito no CPF: 051.915.333-21, comofiscal
do presente Contrato, cujo a Portaria/GAB N' 01/2025 de 13 de janeiro Ae ZøZS, o qual
acompanhará o recebimento do objeto.

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a
sua rescisão com as consequências contratuais e legais.

2' Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela
extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei pâra à continuidade da
execução contratual, conforme previsto no artigo 111,|l1, da Lei Federal 14.193121.

3' O presente contrato será extínto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei 14.1gg121.

4' A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas previstas
no artigo 156 da Lei Federal 14.193121 .

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que,
por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indíietamente, provocar ou

G,
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causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para
o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causãdos.

1. A formalizaçâo desse instrumento foi motivada em face da necessidade de atender as
necessidades dos programas e ações mantidas pela secretaria contratante.

2. Faz parte deste Contrato, o edital do Dispensa de Licitação no Og1l2O25, processo
Administrativo no 001 .000437112025 e seus anexos e a proposta úa Contratada, como se aqui
estivessem transcritos.

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da
execução do presente contrato, que não possam ser resolvidas por
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

2. os casos omissos serão decididos pela Administração OONTRATANTE.

meios administrativos,

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano-Pl, 05 de junho de 2A25

SIGNATÁR¡OS

PELO CONTRATANTE

CARLA
CARVALHO

SEGRETÁRIA MUNICIFAL DE
ÞESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCN

soctAL

/
/ftELA CONTRATADA
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MARRETROS NOVO RtO PtAUt COMERCTO DE VE|CULOS
LTDA

CNPJ : 50.963.233 t0002-49
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